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INDICAÇÃO 
Indicação n 046/2025.   	                                                   Apresentada em: 25 de agosto de 2025.
Aprovado em......./....../.....                                                              Rejeitado em ......./......./.......
Deferido em  ....../....../......  		                               	Indeferido em......./....../........

---------------------------------------------------------
P r e s i d e n t e
Autoria: Jussara Macedo Matos

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reserva do Iguaçu.
	
  	 A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, amparados pelas normas Regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA ao Chefe do Poder Executivo, que segue:

a) Por meio da Secretaria de Assistência Social, que seja criado, no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), um Grupo de Apoio e Fortalecimento para Mães de Crianças com Autismo (TEA), com o objetivo de oferecer:

-Espaço de escuta, acolhimento e troca de experiências entre mães e famílias;

-Orientações sobre direitos sociais, políticas públicas e benefícios voltados às pessoas com deficiência;

-Atividades socioeducativas e palestras com profissionais das áreas da saúde, assistência social e educação;

-Apoio emocional, visando o fortalecimento de vínculos e a redução da sobrecarga materna.

JUSTIFICATIVA.	
	
		O Transtorno do Espectro Autista (TEA) exige acompanhamento multidisciplinar e suporte contínuo às famílias. As mães, em especial, enfrentam desafios que vão desde o cuidado diário até a busca por direitos e serviços. A Política Nacional de Assistência Social (PNAS) prevê ações de proteção social básica, como acolhida, informação e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, cabendo ao CRAS a articulação dessas iniciativas.

		A criação de um grupo específico no CRAS contribuirá para:

-Apoiar as famílias no cuidado com as crianças com TEA;

-Garantir a inclusão social e acesso às políticas públicas;

-Promover qualidade de vida e bem-estar para mães e cuidadores.

-Assim, solicito a implementação desta ação como medida de apoio às famílias e de promoção da inclusão social em nosso município.

		      
Câmara Municipal de Reserva do Iguaçu PR, em 03 de outubro 2025.


Vereadora

Jussara Macedo de Matos
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